
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para PODA DE ÁRVORE na Av. Lázara Alves Ferreira

em frente ao nº 427, CEP: 38408-092.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de a população solicita a poda dos galhos

das  árvores  do  local  citado  acima.  Pois  quando  ocorrendo vento  forte  e  chuva,os  galhos

balançam a fiação e  causam curto na rede,  danificando eletrodomésticos  das  pessoas que

residem próximo ao local.

Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de julho de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 101988/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


